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DECRETO Nº 85 \ DE \ l\ DE JULHO DE 1. 982 

DISPÕE SOBRE O LANÇAMENTO E COBRANÇA DOS IMPOS
TOS PREDIAL E TERRITORIAL URBANOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDE NCIAS. 

JONIR DE OLIVEIRA SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
BARRA DO GARÇAS ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E FACE AO DISPOSTO 
NO ARTIGO 156 e 163 DA LEI Nº 4 9 3 DE 1 9 DE DE
ZEMBRO DE 1. 974 , CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

D E C R E T A: 

ARTIGO lQ O lançamento e cobrança dos Impostos Predial e 
Territorial Urbanos, incidente sobre os imó

v e is situados na Zon a Urbana do Mun icípio de Barra do Garças, serão re
...._,, gidos, a partir dest a data, pelo presente Decreto, e pelas disposições ' 

da Lei nQ 4 9 3 de 1 9 de De::.embro de 1. 97 4 , CÓdigo Tributário Munici :_::i al. 

ARTIGO 2Q Fica mantida a Pauta de Valores Venais do me-
tro quadrado de terreno e da construção elabo

rada pela Con issão de Avaliação de Imóveis Urbanos, aprovada pelo Decr~ 
to nº 744 de 15 de Dezembro de 1. 980 , anexo I deste Decreto, e que ser 
virá para a apuração da base de cálculo dos Impostos Predial e Territo~ 
rial Urbanos. 

PARÁGRAFO ÚNICO Os imóveis que, por qualquer motivo, deixarem ' 
de constar n a Pauta a que se refere este arti

g o , serão objeto de avaliação singular, pelo Órgão próprio da Secretar:ia 
Qe Fi~anças, ouvida da Comissão de Avaliação de Imóveis Urbanos. 

ARTIGO 3º Os impostos a que se refere este Decreto, te
rão como fat o gerador a propriedade, o dominio 

Útil ou a posse de terrepos e de prédios situados na Zona Urbana do Mu-
. ~ . n1c1p10. 

PARÁGRAFO ÚNICO Consideram-se prédios, para os efeitos dest e 1 

art igo, todas as edif icaçÕes ou construções que 
possam servir à fiabit ação, ao uso ou recreio, seja qual for a sua deno
minação, forrr.a ou des~ino. 

ARTIGO 4º A base de cálculo do imposto é o valor do imó-
vel, apurados de acordo com os elementos cons

tantes da Pauta de Valores Venais a que se r e fere o artigo 2º, deduzin 
do-se, s e for o caso , os Incentivos Fiscais, a que se refere o artigo ' 

9 2 ( nono) deste Decre to. ~· 
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ARTIGO 5º Os impostos serão calcul a dos sobre a base de 
cálculo a que se refere o artigo anterior, à ra 

zão de 1 % ( um por cento), conforme abaixo: 
I - IMPOSTO TERRITORIAL: 

- sobre o valor do terreno; 
II - IMPOSTO PREDIAL: 

- sobre o valor do terreno, mais o valor 
das edificações n e le ex±stentes. 

ARTIGO 6Q O Contribuinte do impost o e o prmprietário do 
imóvel, o titular do seu dom{nio Útil,ou o seu 

possuidor a qualquer titulo. 

PARÁGRAFO ÚNICO Respondem solidariamente pelo pagamento do Im-
posto, o Titular do domi nio pleno ou Útil, o 

justo possuidor, o titular do direito de usufruto ou uso, os promitentes ' 
compradores imitidos na posse, os cessionários, os posseiros, os comadat~ 
rios e os ocupantes a qualquer titulo do imóvel, ainda que pertencentes à 
Unição, aos Estados, aos Municipios ou a qualquer pessoa isenta ou imune 1 

do imposto. 

ARTIGO 7º Os impostos Predial e Territorial Urbanos dev~ 
rão ser pagos integralmente até o dia 30 ( trint~ 

DE SETEMBRO de cada ano, em uma Única parcela. 

PARÁGRAFO ÚNICO O minimo a ser cobrado será de 7% ( sete por ce~ 
to) do valor de referência Regional para o im

posto Territorial, e de 10% ( dez por cento) do valor de referência Regio
nal para o imposto Predial. 

ARTIGO 8 Q 

digo Tributário 

- . . O imposto nao pago na data fixada, sera acresci 
do das penalidades e ac réscimos previstos no CÓ 

Municipal. 

ARTIGO 9º A titulo de Incentivo Fiscal, fica concedido pa 
ra os imóveis edificados ou nãb, redução na ba~ 

se de cálculo equivalente a 50% ( cinquent a por cento) do seu valor, aos 
contribuintes que pagarem seus impostos a t é o d i a 15 de setembro de 1 9Õ 2 ' 
( hum mil, novecentos e oitenta e dois ), obedecido s os valores minimos es
tabelecidos no parágrafo lQ do artigo 7º ( sétimo) deste Decreto. 

ARTIGO 10 

Agosto de 1. 98 2 

O lançamento será fei t o tomando-se por base os 
elementos cadastrais c omputados até o dia 15 de 

PARÁGRAFO ÚNICO O disposto neste art i go não se aplica aos imó
veis adquiridos de entidades imunes ou isentas ' 

do imposto, prevalecendo a imunidade ou isenção com relação a todo 0 exer 
o decorrer do qual o ~ Óvel tenha sido adquirido. 
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ARTIGO 11 O Contribuinte tomará c onhecimento do imposto a 
ser pago através de Edi tal de Lançamento, que 1 

será afixado em lugar visível ao público e da ret irad do Aviso-Recibo,c~ 
j a entrega deverá ser feita através da rede banc á ria ou de outro me io, a 
critério da Secretaria de Finanças. 

PARÁGRAFO ÚNICO O não recebimento ou a falta de retirada .do AVI 
SO-RECIBO, não implicar á em desconhecime nto do 

débito por parte do Contribuinte e nem em protela ção dos prazos fixados t 
neste Decreto. 

ARTIGO 12 

cada ano. 

O Contribuinte que não concordar com o lançame~ 
to, poderá reclamar até o dia 30 de setembro de 

PARÁGRAFO lº A reclamação contra lan çamento far-se ~á por pe
tição dirigida ao Secretário de Finanças , f acul 

tada a juntada de documentos. 

PARÁGRAFO 2º Da decisão de primeira instância caberá r ecurso 
~oluntário para o Prefe ito , que deverá s e r int«!:_ 

posto no prazo de 20 (vinte) dias, contados da da ta de ciência da decisão. 

ARTIGO 13 A qualquer tempo poderã o ser feitos lançamentos t 
omitidos por quaisquer circunstâncias nas épocas 

próprias, promividos lançamentos aditivos , subst i tutivos , bem como retifi
cadas folhas dos lançamentos existentes. 

ARTIGO 14 

ereto nº 785 de 2 8 .07. 81 . 

,,..--., ARTIGO 15 

Ficam revogados todos os dispositivos do Decreto 
nº 449 de 29. 07. 77 ,e t o dos os 'dispositivos do De 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREF EITO MUNICIPAL 

JONIR D OUZA 
Prefe~to Municipal -



A N E X O I 

~.-}.=.-~.~PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 
~~!:" M A T O 6 B O S S O 
~ IMPQ_STO PREDJAL E TERRITORIAL URBA l~º-1 .... .9.81 

GARCAS 
' 

REGIÃO FISCAL 

O! - CENTRAL 

02 - C0~1. CENTRA L3 

O~-CIDADE VELHA 
04-LESTE 

05 - 0ESTE 

06-PER 1Ft:R1 CA 
OESTE 

07- CAMPINAS E s. 
S EBASTIÃO 

08 - STO. ANTON IO 

09 - B. N. H. 
10- INDUSTRIAL 

i l - CHÂCARAS 

OBSERVAÇÃO: 

=======================================:=::::== 
PAUTA DE VALORES VENAIS DE METRO QUADRADO DE TERRENO E DA 
CONSTRUÇÃO, A QUE SE REFE RE O ARTIGO 29 DO DECRETO N2 436, 
DE 04/07/77 , ALTE RA DA PE LO DECRETO N9 744 DE 15/ 12/80 • 

VALOR DO METRO QUADRADO 
DISCRIMINAÇÃO- LEG ENDA 

TERRENO 
CONSTRUCÃO 

FINO MtDlO POP. 
vermelho ' 1. 000, 2. 600, 2 . 000, 1. 600 
verde 600, 2.600. 2.000, 1. bOO 

verde 600, 
1 

2.600, 2 . 000, 1. 600 
amarelo 400, 2.600. 2 . 000, 1. 600 
branco s/ointura 200, 2.600. 2.000. 1. 200 
vermelho 1.000, 2 • 600 / 2 . 000, l . 200 
verde 600, 2.600, 2.000, 1. 200 
amarelo 400, 2 • 600 / 2.000, 1 . 200 
branco s /P i ntura . 200, 2 • 600 r 2 . 000 • 1:-200 
amrelo < 400, 2.600, 2.000, 1. 200 
azul . 300, 2 . 600 , 2.000, 1. 200 
branco s / oi ntura 200, 2.600, 2 . 000, 1. 200 
a mare 1 o 400 , 2 . 000 , 1 • 600, 1. 200 
branco s / ointura 200, 2.000 . 1 • 600, 1. 200 
verde 600, 2 . 000, 1 • 600, 1. 200 
azul 300 , 2 . 000 , 1 a 600 1 1 1. 200 
branco s/ointura 200, 2 . 000, 1 • 600 1 1. 200 
Ao longo Av . - Cent r o 200, 2 . 000, 1 • 600 I i . 200 
Restante Loteame nto 100 . 1 . ó O O, 1 • 200, 800 
Uni;;o e Man.-Camer i no 200, 1.600, 1 • 200 r 800 
Todo o loteamento 100, 2 . 000 1 • 600, 1. 200 
Ao lon go BR- 070 At~ o Co 1 ~ 

-~ 

r ego Fun do 60, 2.000, 1. 600, 1. 200 
Aobs Correqo Fundo ~O, '.2 . 000, 1 • 600. 1. 200 
1 ndeoendente 1oca1 i 7ac~o Ó, 2.000, 1. 600, 1. 200 

Integra a presente Pauta, a Planta Cadast ra i da Cidade, dev i damente co d ifi 
cada e rubricada pelos Membros da Comiss;o de Aval iaç~o de lm~veis Urbanos. 


